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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAC 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 201

:m - c e

.01.1-PP

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiarilmente pela Lei n.° 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezemb® de 2006, Decreto Municipal 
ne 108, de 28 de Março de 2017 e legislação complementar em vigol.

PREÂMBULO
«

O Pregoeiro do MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, designado pe 
GAB/PMBV, de 03 de Julho de 2017, torna público para conhecime 
ás 15h00min do dia 14 DE AGOSTO DE 2017, na Sede da Prefeitura 
localizada na Praça Monsenhor José Cândido, n° 100, Centro - BO 
pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura 
propostas de preços, formalização de lances verbais e document 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.08.01.1-PP, através d  
Preço), identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no pre]

Portaria n° 03.07.002/2017 -  
de todos os interessados que 
[unicipal de BOA VIAGEM, 

|VIAGEM - Ceará, em sessão 
is envelopes concernentes às 
de habilitação da licitação 

SRP (Sistema de Registro de 
:nte Edital e seus anexos.

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTWA 
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES L |l  
INTERESSE DAS UNIDADES ADMINIT 
DE BOA VIAGEM, TUDO CONFOI» 
ANEXO.

kTAÇÃO DE EMPRESA NA 
DICAS E CULTURAIS DE 
IR ATI VAS DO MUNICÍPIO 
4E ESPECIFICAÇÕES EM

Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE

Espécie: Pregão Presencial
Secretaria/Órgão 
Gerenciador: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISIÊNCIA SOCIAL

Secretaria(s)/Órgãos
Participantes:

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSIsl SECRETARIA DE CULTURA, TURISM(|ÊNCIA SOCIAL 
E LAZER.

Validade da Ata de Registro
de Preços 12 (doze) meses

DEFINIÇÕES GERAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com oi
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualiz 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, econômico-finani 
edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual se
5. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VLAGEM/CE, através 
que é(são) signatário(s) do instrumento contratual;
6. v ENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta lr 
de Registro de Preços com a Administração Pública;
7. F1SCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de| 
órgão encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Execut: 
os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos 
preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu

mesmos significados:

|da da situação jurídica, 
ira, que seja exigida neste

adjudicado o seu objeto; 
Lo(s) órgão(s) competente(s)

[tação, e é signatária da Ata

|BOA VIAGEM, que é o

[o Municipal, que realizará 
Invelopes das propostas de 
Ixame e a claÃimcação dos
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proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à esi 
menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração d 
equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e 
devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior,
contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular dl 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária as|
realização do pregão;
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidl 
Ordenadora de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido 
elaborar seu Projeto Básico/Termo de referência, determinar a a 
recursos contra atos dO Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no 
homologar o resultado da licitação e promover a celebração da Ata de
11. ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
12. PMBV: - Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM.

lha da proposta ou do lance de 
|ata, condução dos trabalhos da 

encaminhamento do processo 
isando à homologação e ou a

Poder Executivo Municipal, 
istência O Pregoeiro durante a

te de origem desta licitação, 
definir o objeto da licitação, 

[rtura da licitação, decidir os 
iso de interposição de recurso, 
tegistro de Preços e contratos;

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E 4  CONFORME A SEGUIR
APRESENTADAS:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição| julgamento e formalização da
ata de registro de preços/contrato.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III -  Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V -  Minuta do Contrato.

1- DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
EMPRESA NA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LÚDIC 
INTERESSE DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNIÍ 
TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, tudo de aco|
Anexos, parte integrante deste edital.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE 
E CULTURAIS DE 

IPIO DE BOA VIAGEM,
lo com as especificações dos

- 1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, crede|iciamento, dos envelopes de 
propostas de preços” e “documentos de habilitação”;
' .2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Crede|ciamento dos representantes

presentes;
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação ^classificação inicial;
2.4 - Lances verbais entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6 - Recursos;
2.7 -  Adjudicação;

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

PODFRAO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (socielades em nome coletivo, e 
comandila simples, em comandita por ações, anônima e limitada! e de sociedades simples

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viaçpm -  Ceará
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(associações, fundações e sociedades cooperativas) regularmente estat 
ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de BO 
todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusiv 
compatíveis com o objeto da licitação.

3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licit; ite com o objeto da licitação 
implicará na impossibilidade de sua participação no certame.

NÀO PODERÃO PARTICIPAR:
3.3 - licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.3.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for coi ;tatada a comunhão de sócios, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente i na delas poderá participar do
certame.
3.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representar es entre licitantes participantes 
após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos partici 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência oi 
fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cump 
participação cm licitação ou impedimento de contratar com a 
VIAGEM-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedi 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem com< 
constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda.

3.4.1 -  A comprovação da situação referida no subitem anterioilse dará mediante comprovação 
através de Certidão Negativa de Inidoneidade e Inadimplência Confatual, conforme dispõe o item
4.6.5 deste edital.
3.5 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicc 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, membro efetn ) ou substituto da Comissão de 
Pregão, bem como O Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.
3.6 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatóric 
objeto adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao

sejam servidores ou dirigentes

deverá(ão) estar ciente que o 
uai caberá o direito de recusar 

caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/T( mo de Referencia da presente 
licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou linda por questão de interesse 
público devidamente justificado.
3.6 - A participação na licitação implica automaticamente na aceit ção integral e irretratável dos 
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos pre 
vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
apresentados em qualquer fase da licitação.
3.7 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Emp esas de Pequeno Porte (EPP), 
.onforme incisos I e II do Artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime d 
naquela lei, deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO 
pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNF 2 
Registro no Comércio
3.8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecii
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidã| prevista no subitem anterior, 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de
enquadradas neste regime.
3.9 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário pre 
sem tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podend > haver atrasos exclusivamente 
por parte da Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior.
3.10 -  Os documentos quanto a comprovação de condições de partici 
junto aos documentos de credenciamento, na forma do item 4.6

4 -  DO CREDENCIAMENTO
■ H H B I
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VIAGEM e que satisfaçam a 
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antes serão automaticamente

concordata, de dissolução, de 
ndo suspensão temporária de 
refeitura Municipal de BOA 
as de licitar ou contratar com a 
licitantes que se apresentem

eitos legais e regulamentos em 
n brmações e dos documentos

èrenciado e favorecido previsto 
Certidão Simplificada emitida 

Departamento Nacional de

o das Microempresas (ME) e 
prevista no subitem anterio 

ondições com as empresas não

usto no preâmbulo deste edital

ação, deverão ser apresentados
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4.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, ser; 
recebimento dos documentos necessários à condição de participaç; 
contendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, 
representante, se for o caso, credenciar-se a perante PREGOEIRO O:
VIAGEM/CE.
4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) represei 
documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitidi 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pel<

4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no 
admitido, para esse efeito, um único representante por licitante ii

4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá re] 
neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitante] 
escolher qual empresa o representará;
4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão n< 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde 
exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de 
mais de uma empresa/entidade licitante.

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados

4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com fc
íorma da lei; e

4.6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de 
discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, caso o represi 
diretor do licitante ou titular de firma individual; e

4.6.3 - Documento que comprove a titularidade do outorganti
jurídica, ata de sua eleição, etc.); e

4.6.4 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) dand] 
requisitos de habilitação, conforme modelo disposto no item 1 do ANE'

4.6.5 - Certidão Negativa de Inadimplência Contratual perante 
Viagem, emitida pelo Setor de Cadastro, a qual deverá ser solicitada e: 
e quatro) horas da sessão de recebimento dos envelopes, mediani 
documentos:

a) cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os
b) documento oficial de identificação (com foto) válido, do respo:
c) comprovação de poderes para investidura - procuração (se for
d) A solicitação da Certidão Negativa de Inadimplência Contr; 

virtual, mediante solicitação formal, acompanhada ainda dos doa 
anteriores. Maiores informações na sede do setor de licitação ou pelo te

e) A entrega da Certidão Negativa de Inadimplência G 
exclusivamente na sede do Setor de licitação, e no caso de solicitação 
deverá apresentar os documentos tratados anteriormente em originais e

realizada sessão pública para 
Credenciamento, envelopes 

rvendo o interessado ou seu 
tial do MUNICÍPIO DE BOA

[ante, devidamente munido de 
intervir nas diversas fases do 

licitante representado, 
[ocedimento licitatório, sendo 
teressada;
|esentar mais de uma empresa 

representadas, assim, deverá

rear representantes, caso não 
[jue apresente os documentos 
im mesmo representante para

is seguintes documentos: 
o) do representante, válido na

landato, conforme modelo 
itante não seja sócio-gerente,

(atos constitutivos da pessoa

ciência de que cumprem os 
EO III deste Edital; e 
Prefeitura Municipal de Boa 
prazo não inferior a 24 (vinte 
apresentação dos seguintes

litivos ou consolidado);
[ável pela solicitação;
:aso);
íal poderá ser feita por meio 
lentos tratados nos subitens 

[fone (088) 3427-7001. 
ítratual será feita única e 
ior meio virtual, a solicitante 
)u cópia autenticada.

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, 
Jirma individual, dispondo por si só de poderes de representaçi 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pesse 
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitl 
decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de ic 

4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser al 
envelopes de Proposta de Preço e de Documentos de Habill 
analisados no início dos trabalhos.

4.9 -  A incorreção ou não apresentação dos documentos de que traq 
implicará na desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o rej

iretor do licitante ou titular de 
deverão ser apresentados 

jurídica, ata de sua eleição, 
is e assumir obrigações em 
ntificação.
esentados em separado 

:ação, para que possam

os subitens anteriores não 
:sentante de se manifestar e

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Vilgem -  Ceará
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responder pelo participante nas diversas etapas do procedimento, ten 
que esta etapa é fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 
de 08/08/2000), exceto a ausência do item 4.6.4 e 4.6.5, bem com 
objeto social da proponente com o objeto da licitação, na qual estes, 
condições de participação e consequentemente enseja ao desateni 
editalícias, proporcionando, assim, a eliminação sumária do o 
acarretando ao não prosseguimento e participação nos demais procedii|ie: 
4 .1 0 - 0  PREGOEIRO ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamad, 
os interessados para entregarem os documentos de credenciamentc 
demais manifestações, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciame 
retardatários.

in 4

:o a

o em vista o Credenciamento 
1, inc. IV do Decreto n° 3.555 

a total incompatibilidade do 
icam no descumprimento das 

imento quanto às exigências 
Lpetente processo licitatório, 
ntos e fases.

para credenciamento de todos 
e envelopes, caso não exista 
to, não se admitindo licitantes

i

5 -  DA FORMA DE APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS E

5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credencian 
cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) con j : 
“Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”.
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Pre 
Habilitação” deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e 
endereçados à Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM, identificad 
licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os títulos do 
Preço” ou “Documentos de Habilitação”), respectivamente.
5.3- Todos os documentos necessários à participação na pri 
apresentados em original, cópia de publicações em órgão da impre s 
autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada 
ser verificada a autenticidade pelo Pregoeiro ou servidor integrante
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fita: 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gi 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
de condições de participação, credenciamento, as propostas de pre 
habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
em lmgua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos c 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado 
5.4 Nas certidões apresentadas neste processo, quando não con: 
validade em seu bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) 
para o recebimento dos envelopes, salvo determinação legal especí: 
mediante documento.

5.4.1 - Excetuam a exigência anterior, os documentos a que
deste edital;
6 -  DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) V

W ELOPES

fccarimbo com os dados do interessado, manuscrita em letra de 
confeccionada por máquina, impresso por computador ou 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, e, 
envelope correspondente as seguintes indicações:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
VIAGEM
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.08.01.1-PP

; IICITANTE:______________CNPJ____________
j ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7
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nto, previstos nos itens 3 e 4, 
ntos de documentos, a saber:

os” e aos “Documentos de 
lacrados, rubricados no fecho, 
s com o número da presente 
seus conteúdos (“Proposta de

sente licitação poderão ser 
são oficial, cópia do original 
lo respectivo original a fim de 

Equipe de Apoio.
discos magnéticos, filmes ou 

ivuras, desenhos, gráficos ou

ompreendendo os documentos 
os e documentos referentes à

rtame licitatório, apresentados 
nsulados e traduzidos para o

gnado o respectivo prazo de 
IAS anteriores à data marcada 
ca em contrário, comprovada

: referem os itens 7.4.1 e 7.4.2

em papel timbrado ou com 
ma em tinta não lavável ou 

qualJaer processo eletrônico, sem 
contendo na parte externa do
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ha

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo pa
Edital, contendo:

6.2.1- A modalidade e o número da licitação;
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Mu:
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta 
identificação do respectivo banco, e se houver, número do tele 
do proponente;
6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital;
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a 
no edital, com a respectiva marca;
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e con 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possa 
licitado, inclusive a margem de lucro.

6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinat|r. 
edital, a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da f< 
legais estejam previamente credenciados e estejam presentes na sessã 
para o ato.
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter ape 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezaifc: 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacio:
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licita: 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro 
argumento não previsto em lei.
6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevale 
Pregoeiro proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos 
itens corrigidos.
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente co: 
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totali a
6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçõe 
julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Mu 
de 2017, às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolide
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços 
insertos na planilha anexa ao processo.
6.10 - Na análise das propostas de preço O Pregoeiro observará 
íacultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidadi
6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desco:
edital.
6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem pern
adendo aos já entregues O Pregoeiro.
6.13 -  O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstraçãc 
melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desi 
amostra/demonstração, no prazo definido pelo Pregoeiro, contados a 
6.13.1 -  No caso a amostra do item, esta será recebida da forma 
estipulado, remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião 
preços, e analisada por técnico designado pelo titular do órgão, dev 
datade c assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão.

icipal de BOA VIAGEM; 
corrente, agência bancária, 

me/fax, e endereço eletrônico

mdade de medida consignada

cima, estão inclusos todos os 
rciais, taxas, fretes, seguros, 
incidir sobre o fornecimento

preii c
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de participação, competição, 
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icipal n° 108, de 28 de Março 
a.
stimados para a contratação,

ncialmente o preço unitário, 
observar o preço total, 
ormidade com o item 6 deste

envel|pe “A” não sendo admitido o 
tido à licitante fazer qualquer

do objeto desta licitação para 
assificação, a apresentar t 

f irtir da intimação, 
desij íada pelo Pregoeiro, no prazo 

ia abertura das propostas de 
ndo o laudo ser devidamente
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6.13.2 -  No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.1 
interessados, o resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos 
prazo máximo dito no momento da entrega/execução da amostra/' e 
seguida, dando continuidade nos trâmites seguintes do processo na

.1, O Pregoeiro forriéçera aos 
mediante Laudo Técnico, no 
monstração e procederá em 

fornla do item 3 deste edital.

7 -  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

7 .1 -0  envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os docui 
via, e ser apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contenc a
frontispício:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
VIAGEM
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.08.01.1-PP
LICITANTE:__________________
C N PJ____________
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO) ______________

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de BOA1 IAGEM, na forma dos artigos 
34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habi tar-se-ão à presente licitação

ns 7.3 a 7.7), os quais serão 
ilidade.

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subit 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de \

7.3- RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, cor 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no ca: 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

7.3.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.3.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civ 

diretoria em exercício;
7.3.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcic 
competente, quando a atividade assim o exigir;

7.3.5- Cópia da Cédula de Identificação, do(s) sócio(s) administr|dor(es).

!

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
objeto contratual;

7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.4.3.1- a Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta 

T nbutos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);
7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadi
7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos M 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
7.4.3.4- a Seguridade Social (CND - Certidão Negativa de Débit
7.4.3.5- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
7.4.3.6- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Tra
7.4.3.7- A certidão solicitada do ITEM 6.3.3.4 poderá ter sua n 

apresentação da certidão conjunta demandada no ITEM 6.3.3.1 na fo 
05 de setembro de 2014 ou ainda mediante apresentação da CND j 
dentro de seu período de validade.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa
CEP : 63.870-000 Fone (88)3427-
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;, acompanhadas de prova de

au sociedade estrangeira em 
amento expedido pelo órgão

as (CNPJ);
municipal, conforme o caso, 

atividade e compatível com o

egativa de Débito quanto aos

1 do domicílio da licitante); 
nicipais) do domicílio ou sede

;) - INSS;

alhistas - CNDT).
;ulandade verificada mediante 
na da Portaria MF n° 358, de 
ato ao INSS que ainda esteja
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7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEn A:

7.5.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financt 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresenta 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, g 
Orgão competente

7.5.2- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo
jurídica.

istribuidor da sede da pessoa

7.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.6.1- Alvará de funcionamento;
7.6.2- Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que, em c 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalhí 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante d<
7.6.3- Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de 
termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Ane
7.6.4- Declaração (com firma reconhecida em cartório), sob as penalid, 
fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente dz 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos desi 
8 666/93).

mprimento ao estabelecido na 
nciso XXXIII, do artigo 7o, da 
trabalho noturno, perigoso ou 
algum, salvo na condição de 

s Anexos deste edital; 
integral concordância com os 
os deste edital;
des cabíveis, de inexistência de 
obrigatoriedade de declarar 
edital (art.32, §2°, da Lei n.°

7 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que fon 
processo licitatório e não será devolvida.
7.7.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados poi 
sessão, exceto, caso haja interpôsição de recursos, onde os mesmos 
de Pregões, podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo d 

7.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder do 
durante 30 (trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitan 
sejam retirados, serão destruídos.
7.8 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências 
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus

8 -  DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORM AÇÕ$ DA SESSÃO PUBLICA
(CERTAME)

em
: *

8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação 
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo 
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIA 
partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá iní< 
Presencial, na presença dos representantes dos licitantes e demais 
ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou de seu represe 
referem o item 4 deste edital (Credenciamento) e os envelopes 
(Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidame: 
fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederai
8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum 
será aceito pelo Pregoeiro.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-
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xercício social, já exigíveis e 
ra da empresa - vedada a sua 
ualizados por índices oficiais 
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rente ou diretor, registrado no

n abertos integrará os autos do

Pi

dos licitantes não declarados 
seus representantes na própria 
rão sob a guarda da Comissão 
mesmo.

goeiro, devidamente lacrados, 
s. Findo este prazo, sem que

ü te edital referentes à fase de 
:onteúdos e forma.

sessão pública, dirigida por um 
Edital, seguindo o trâmite

l

/TENTO E ENVELOPES: A 
o à sessão pública do Pregã 
ssoas que queiram assistir a 

tante os documentos a que se 
(Propostas de Preços) e 02 

e lacrados e rubricados nos

outro envelope ou documento
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8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por pafte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Preg<|eiro.

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dcl interessados em participar do 
certame deverão se identificar e se for o caso comprovar a existêncil dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos ineçntes ao certame, na forma do 
item 4 deste instrumento, assinando então lista de presença.

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo a “Proposta de Preços” de todos os licitantesl O Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas clm  os requisitos estabelecidos 
no edital. A seguir, O Pregoeiro informará aos participante! presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente lic f ação e os respectivos valores 
ofertados.
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de pn 
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as p
termos desse edital.
8.4.2- O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão 
técnico da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proce! 
compatibilidade dos itens com os termos do edital, na forma do item 6
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das 
em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com propos 
ITEM e aqueles que tenham apresentado propostas em valores suces:
(dez por cento) relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM, 
participem dos lances verbais.
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de prei 
sub item 7.5, O Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máx: 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os p!
escritas iniciais.
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de a; 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintol
obedecendo as seguintes disposições:
8.6.1- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classific, 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre proposta: 
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao 
anteriormente registrado.
8.6.3- O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais te

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verb
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licita:

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determin;
na forma do sub item anterior.
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado delistente o licitante que deixar 
de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alílea “b” do sub item 8.6.3.

pos o Pregoeiro examinará a 
jpostas que não atendam aos

|a  sessão, a fim de que o setor 
la ao exame de qualidade e 

deste edital.
[opostas de todos os licitantes, 

de MENOR PREÇO POR 
|vos e superiores em até 10% 
rara que seus representantes

rs nas condições definidas no 
ío de 03 (três), para que seus 

rços oferecidos nas propostas

resentação de lances verbais, 
e com preços decrescentes,

(ios, de forma seqüencial, a 
íaior preço e os demais, em 

berá realizado imediatamente

[ltimo lance que tenha sido

a prerrogativa de:
|s a serem realizados;
]te realize o lance verbal; 
pões emanadas dO Pregoeiro

8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, 
lances por não ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá oferte
classificação;
8.6.7- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando s| 
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decresct 
pelo critério de menor preço.

:smo excluído da rodada d 
o seu menor preço a fim de

|regoeiro, implicará exclusã 
ja última proposta registrada

is licitantes será declarada 
ite de valor, exclusivamente
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8.6.9- O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente par 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verb 
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não f< 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüent
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e miciali 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato públic 
Presencial.
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empa 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempres 
nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que a: 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 °A 
proposta mais bem classificada.
8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido 
enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo
seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem cl 
em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela con: 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
' "ciso anterior, serão convocadas as remanescentes M E/EPP que 
mesmo intervalo percentual de 5%, na ordem classificatória, para o ex

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microe 
porte que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio e: 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem 
classificação final das propostas, O Pregoeiro examinará a aceitabí 
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de men< 
a contratação constante da planilha anexa ao processo, decidindo mot:
8.6.14- Tratando-se de preço inexeqüível, O Pregoeiro poderá determi 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de de:
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro 
do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disp<
8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 o Pregoeiro pc í  
negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja 
pi oposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor pr

xequibilidade do licitante anteriormente classificado.
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não pode^di 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constante:
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou man 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posí
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/o  
estimados para a contratação, constantes da planilha anexa ao process 
8.6.20.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os pre 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim 
dúvidas que possam surgir.
8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preçc 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a a 
do lance final.

h;

A V*
melhor

is, ou realizando-se, depois de
que seja obtido pr 
, ou realizando-se 
aceitável, ou se o licitante

ente classificadas sem que se 
i, na própria sessão do Pregão

e ficto, será assegurada, como 
e empresas de pequeno porte,

propostas apresentadas pelas 
(cinco por cento) superiores à

xresentado por empresa que se

empate ficto, proceder-se-á da

ssificada será convocada para, 
derada vencedora do certame, 
mees, sob pena de preclusão,

le pequeno porte, na forma do 
porventura se enquadrem no 
cicio do mesmo direito; 
rpresas e empresas de pequeno 

elas para que se identifique 
a lances, 
ances verbais, e realizada a 
iade do primeiro classificado, 
preço e o valor estimado para 

'adamente a respeito, 
ar ao licitante que comprove a 
lassificação.
brirá o envelope de habilitação 
to no subitem anterior, 
erá, também “sob condição”, 

ibtida melhor oferta que a sua 
ço, caso não comprovada a

o haver desistência dos lances 
deste edital.
'estamente inexequíveis, serão 
rior.
]ue forem simbólicos, irrisórios 
ios respectivos encargos, 

global superiores aos valores

os registrados que forem iguai 
Prefeitura de BOA VIAGEM 
imbém, dirimidas as eventuais

unitários, deverá o Pregoeiro, 
equação desses preços ao valor
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8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR L( 
apresente restrições na comprovação da regularidade fiscal, será 
documentação regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencec 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério do Prt 
documentação, nos termos do § lo do art. 43 da Lei Complementar n°
8.6.23- A não-regularização da documentação, no prazo previsto r 
decadência do direito à contratação, sendo facultado ao (à) PREGOI 
remanescentes, na ordem de classificação crescente, revogar a licitaçí 
caso.
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR 
beneficiada pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regu 
de registro de preços, será convocado outro licitante, observada a on 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.25- A ata de registro de preços deverá ser assinada em até 0Í 
convocação do licitante declarado vencedor, observados os itens 8.#22 
ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais vantajoso.

em

lic

8.7- HABELITAÇAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Ej|
aceitável, O Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s) 
condições habilitatórias, determinadas no item 7.
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documer 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitin 
excetuando-se o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não h 
recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
subsequente, permitida negociação -  subitem 8.6.9 do edital, verií 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordei 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda inti 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do o
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as pro 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas
8.7.5- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “doc 
ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de

ute

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivada 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe 
(três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimado; 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por int 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser p: 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretáric
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramei 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

o

pras
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8.8.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
8.8.5- A falta de manifestação imediata e ‘ do licitante em recorrer, 
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação 
Pregoeiro ao(s) licitante(s) vencedor(es).
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será redu 
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apen 
aproveitamento.
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade d |s  
Secretário(s) Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação
para determinar a contratação;
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração — PREGOEI 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou 
oficial (flanelógrafo) da Prefeitura de BOA VIAGEM, conforme
Município.
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
sede da Comissão de Pregão.

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 
recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada 
Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presente 
trabalhos.
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de r® 
ou inferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após c
instruído, será encaminhado:
a) à Procuradoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsec
Registro de Preços/Contrato.

■Io

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO
8.10.1- O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante m 
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão
8.10.2- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, o: 
rutros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão p 
obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das pr 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste 
PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas nestijEdital

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
wmammam

81- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçame
Secretaria(s) Contratante(s) interessada(s).

10 -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ®CITATÓRIO
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10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta 
classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competêr :i,
houver recurso.
10.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) 
MUNICIPAL COMPETENTE.
10.3 -  O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva 
revogar o presente processo, por razões de interesse público deo 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
10.4 A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará 
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refe: 
empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno 
identificação externa e identificação de pessoal executando serviços 
funcionamento.
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não i

de preços ou lance verbal seja 
ia do Pregoeiro, quando não

}estor(a) da SECRETARIA

direito de não homologar ou 
rrente de fato superveniente

sujeita, ainda, à aferição das 
à inspeção in loco na sede da 

mcionamento, incluindo sua 
durante o horário normal de

íplicará direito à contratação.

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÍfíCIAS, REVOGAÇÃO E
ANULAÇÃO

wmm
m

licit ç,

11.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o at
Presencial.
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótes 
terá efeito de recurso.
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o imp 
liciratório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providên 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrô 
preencham os seguintes requisitos:
11.2.1- o endereçamento à PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu represem 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pr 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente 
sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de BOA VIAGEI 
11 2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 
i 1.2.4- o pedido, com suas especificações;
11.3- Cabeiá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte
11.4- A resposta do MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE-CE, 
interessados mediante afixação de cópia da integra do ato proferido 
oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM, co: 
do Municipio.
1 1 5 -0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório 
termos do edital será designada nova data para a realização 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das proposta: 
i 1.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesr 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

date 1.

11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecime 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complem 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deve 
proposta, fixando o prazo para a resposta.

M - C E
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11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimento: 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabili

11.8- REVOGAÇAO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE BOA VL
a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou an
etapa do processo.

GEM/CE-CE poderá revogar 
lar esta licitação, em qualquer

12 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
■  " h m

apli<

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão forma: 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo M 
Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa 
observará os termos do Decreto Municipal n° 108, de 28 de Março d( 
Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da 
celebrada.
12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância d 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  Anex
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNIC 
CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Reg: 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo prev: 
integra este Edital.
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAÍ 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo 
por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durant 
ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencec 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à 
neste Editai.
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remane; 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com 
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estima 
na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrati 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto di. 
sua assinatura ou na forma prevista na Lei Orgânica do Municípi 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
12.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformic 
Municipal n° 108, de 28 de Março de 2017, e nos artigos, 57, 58 e 65 d:
12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitin 
v igência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da 
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à admi: 
requisitos do Decreto Municipal n° 108, de 28 de Março de 2017.
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações es 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao dete 
fornecimento, em igualdade de condições.
12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preçc 
legalmente permitido, que não a Ãta de Registro de Preços, e o
superior ao registrado.
12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divul:
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P:
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Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM e 
vigência da Ata de Registro de Preços.
12.9- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao benei 
mas apenas mera expectativa de contratação.
12.10- A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao benefk 
fornecimento quando expedida a competente ordem de compra/ai 
celebrado o competente termo de contrato.
12.11- Ü Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os p: 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os cust 
12.11.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima
12.12- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser obse: 
Decreto Municipal Decreto Municipal n° 108, de 28 de Março de 2017
12.13- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustr 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove media 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente
12.14- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não po< 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o v; 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
financeira.
12.15- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerad 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinadi
12.16- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, < 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seu 
do lc colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

ário do registro a obrigação de 
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13 - DA EN TREGA DOS BENS LICITADOS

13 1- DAS ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORÍ
dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE C 
FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante ve: 
integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preçi 
parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e 
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida o 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do regi 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remet: 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Reg
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da or 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no lo 
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o 
bens.
13.! .3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a respons. 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçõi 
Edital quanto aos produtos entregues.
13.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Regist: 
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçõe: 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados 
máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expediçÊ 
FORNECIMENTO pela administração, no local determinado 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa
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13.2.1. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a 
apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COR
FORNECIMENTO:
13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e respons
fiscalização do contrato.
13.2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apre 
além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
13.2.4- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatu 
Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM - CE, com endereço na Praça 
Centro - BOA VIAGEM - Ceará - CEP 63.870-000, com endereço e 0
13.2.5- No caso de constatação da inadequação dos bens fornec ii 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administraçãc 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste inst:
13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamen 
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pa, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, b 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fisca 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com re
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçã 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou rei 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do represent 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medi
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos 
se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) 
contratação, na forma do § Io do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) .i entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não compromete: 
do Município.

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBIfO

fre e:
14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsn 
objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entreg 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela & 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor d; 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, to
condições da proposta.
14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o enc 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através 
fornecedor ou através de cheque nominal.
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão 
doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado

Getúlio Vargas.
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hii
mprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, r

dc

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa \|agem -  Ceará
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lonsenhor José Cândido, 100, 
PJ.
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os recusará, devendo ser de 
is supracitadas condições, sob 
imento.

as especificações contidas no 
le sua proposta, bem ainda às 
imento de todos os impostos, 
m como, quaisquer encargos 

e comerciais resultantes da 
ção a terceiros, e ainda: 

t< tal ou em parte, o objeto do

ou a terceiros, decorrentes de 
zindo essa responsabilidade a

xecução do fornecimento. As 
nte do fornecedor deverão ser 
as convenientes; 
u supressões quantitativas que 

valor inicial atualizado dac

o funcionamento dos serviços

cidência de todos os tributos, 
s, seguros, direitos autorais, 
is que possam incidir sobre o

dos bens licitados, segundo as 
ninistração, de conformidade 
despesa, acompanhadas das 

as atualizadas, observadas as

a tinhamento da documentação 
crédito na Conta Bancária do

eajuste antes de decorridos 12 
índice IGP-M da Fundação

ótese de sobrevirem fatos 
tardadores ou impeditivos da
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sen

execxição do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, po 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, se 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.

15 - DAS SANÇÕES

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da suí 
ordem de compra /fornecimento ou apresentar documentação falsa ex 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fr 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE e será 
Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM pelo prazo de até 5(cinco) a 
das seguintes multas e das demais cominações legais:
15.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no ca:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na aquisição dos produtos;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15.1.2 - muita moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia d  
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da orden 
fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% 
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamei 
bens;
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que poss 
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qu 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência:
b) muita de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor global máximo do contrato, conforme o caso; 
i 5.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Muni 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documen
DAM.
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será a 
pagamento a que o licitante fizer jus.
15.3.2- Em caso de mexistência ou insuficiência de crédito do licitani 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas no: 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório 
15.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cano
15.4.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equ 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
praticados no mercado;

ortuito ou fato do príncipe, 
erá, mediante procedimento 
restabelecida a relação que as 
uição da Administração para 
[uilíbrio econômico-financeiro 

6 >6/93, alterada e consolidada.

proposta, deixar de assinar a 
gida para o certame, ensejar o 
u lance, falhar ou fraudar na 
ude fiscal, ficará impedido de 
escredenciado no Cadastro da 
os, sem prejuízo de aplicação

d de:
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:o na execução da entrega dos

ompra, na hipótese de atraso
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pie não caiba a aplicação de 
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>te se tornar superior àqueles
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15.4.4- tiver presentes razões de interesse público.

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o dir< 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advc
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e co 
BOA VIAGEM/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

ilicadas após regular processo 

to ao contraditório e à ampla

encia;
tratar com o MUNICÍPIO DE 
Municipal de BOA VIAGEM

16 -  DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇAO DOS ATO
DITAMES LEGAIS

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a s fem  
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá ca:
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90°, Art 
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devidc 
averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das
cabíveis.
16.2 - E facultado O Pregoeiro, em qualquer ausência ou omissão qualto 
editai, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do 
de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos proced n

realizados por parte dos 
.cterizar o enquadramento dos 
93° e Art. 96° da Lei Federal 
processo administrativo para a 
evidas penalidades e punições

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sen 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse púb io 
segurança e do regular funcionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação dc 
8.666/93.
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exa 
durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial.
17 4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabor 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às ex 
decorrentes.
17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo
Registro objeto dessa licitação.
í i .6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se 
mciui-sc o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e veno 
noi mal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido e 

- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do preseni 
da Comarca de BOA VIAGEM-CE.
17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Co i  
Praça M onsenhor José Cândido, 100, Centro - BOA VIAGEM/' 
3427-7001, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 hora: 
i / .9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 
Pregão da Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM, situada na Praç 
100, Centro - BOA VIAGEM/CE - ou através do telefone (88) 3427 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente proce 
para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa
CEP : 63.870-000 Fone (88)3427-
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a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de c 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
i 7.10.1. O referido edital e seus anexos também estão disponívei: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN n° 01/2011 e IN n° 0-
17.11- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer intere: 
Pregão da Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM.
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Cert#n 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser mi 
licitantes quando da elaboração de suas propostas.
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba 
indenização, fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em pari 
léiicia aos interessados na forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vi 
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os re

nos seguintes sítios virtuais: 
2015-TCM-CE. 

s ido na sede da Comissão de

e, discriminadas no Anexo -  
i: uciosamente observadas pelos

s licitantes qualquer tipo de

, da presente licitação, dando

i qualquer tempo, disto dando 
nte.
ursos interpostos, a Anulação 
tensa oficial (flanelógrafo) da 

Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM, cónforme disposto na Lei Org .nica do Município.
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na im

BOA VIA' GOSTO DE 2 117.
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ANEXO I
PROJETOS BÁSICOS /  TERMO DE REFEI ENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.08.01. -PP

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A >ESPESA

1. ÓRGÃOS SOLICITANTES:
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER

2. PROJI 
N °20170 
N °20170

r o  BÁSICO
2501
2502

3.FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL
4.VALOR(ES) ESTIMADO(S):

[ a) SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIA 
; ESTIMADO R$ 54.399,20 ( CINQUENTA E QUATRO MIL 
NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS).
b) SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER -  ORGÃC 
47.599,30 (QUARENTA E SETE MIL QUINHENTOS E NOVEN
CENTAVOS).

-  ORGÃO: 07 - VALOR 
REZENTOS E NOVENTA E

: 11 - VALOR ESTIMADO R$ 
’A E NOVE REAIS E TRINTA

II -  DETALHAMENTO DA DESPES
5. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRAE 
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LÚDICAS E CULTU 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BOA
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.___________________________

ÇÀO DE EMPRESA NA 
AIS DE INTERESSE DAS 

\  AGEM, TUDO CONFORME

iiB6. JUSTIFICATIVA: Promover a qualidade de vida para os 
Assistência Social do Município de Boa Viagem, cuja a contratação 
eventos e atividades lúdicas e culturais dos idosos, sabendo que mui 
prevenção de diversas patologias, contribuindo para a qualidade de 
uma forma de inseri-los na sociedade, melhorando seu convívio social 
que o processo de envelhecimento acarreta mudança no convívic 
psicológicos, bem como animar as atividades lúdicas e culturais de í 
f urismo e Lazer do Município de Boa Viagem._____________

s da Secretaria do Trabalho e 
le faz necessária para animar os 
)s são os benefícios, tais como a 
ida dos idosos e também como 
seu bem estar sua autoestima, já 
nos aspectos físicos, sociais e 

teresse da secretaria de Cultura,

m  -  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇ .o
".PRAZO E LOCAL PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: no
conforme AUTORIZAÇÃO ou de imediato conforme necessidade 
- ci executados nos dias, locais e horários indicados por cada secretari

pu o máximo de 05 (cinco) dias 
secretarias. Os serviços devarão 

solicitante.
d;

8.PAG AMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a 
■!testo dc execução dos serviços e o encaminhamento da documentaçã 
disposições contratuais, através de crédito na conta bancaria da Contr;

missão da Nota Fiscal, mediante 
necessária, observada as demais 
ada.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa
CEP.: 63.870-000 Fone (88)3427-

/iagem -  Ceará
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ANEXO AO
PROJETOS BÁSICOS /  TERMO DE REFERJ

1 - OBJETO
].l - O presente Termo de Referência tem por finalidade definir 
contratação de empresa especializada para REGISTRO DE PREÇ 
DE EMPRESA NA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LÚI 
INTERESSE DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MU> 
TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

2 - JUSTIFICATIVA:

NCIA

elementos que norteiam a 
PARA CONTRATAÇÃO 

CAS E CULTURAIS DE 
CIPIO DE BOA VLAGEM,

- C E

S a r , \£ ip \
I gina g

Promover a qualidade de vida para os idosos da Secretaria do Tr; 
Município de Boa Viagem, cuja a contratação de faz necessária para 
lúdicas e culturais dos idosos, sabendo que muitos são os beneficils 
diversas patologias, contribuindo para a qualidade de vida dos idosc 
de inseri-los na sociedade, melhorando seu convívio social, seu bem 
processo de envelhecimento acarreta mudança no convívio, n d  
psicológicos, bem como animar as atividades lúdicas e culturais 
Cultura, Turismo e Lazer do Município de Boa Viagem.

3 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

>alho e Assistência Social do 
nimar os eventos e atividades 
, tais como a prevenção de 
e também como uma forma 
star sua autoestima, já que o 

aspectos físicos, sociais e 
interesse da secretaria de

ITEM T e SPECIFIC AÇÃO UNID .DE QUANTIDADE
01 CONTRATAÇÃO DE TRIO PÉ DE SERRA 

COM: TRIO PE DE SERRA, TRIÂNGULO, 
I ZABUMBA E SANFONA.

SER i ç o
150

02 j LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO PORTE 
: COMPOSTO POR: 02 CAIXAS 

AMPLIFICADAS COM ALTO FALANTE 
! MÉDIO, 02 CAIXS AMPLIFICADAS COM 

ALTO FALANTE AGUDO, EQUIPAMENTO 
DE EQUALIZAÇÃO SONORA, MESA COM 

1 NO MÍNIMO DE 08 CANAIS, 
í ACOMPANHADO DE MICROFONES SEM 
' FIO E PEDESTAIS.

SER i ç o 150

4.DAS OBRIGAÇÕES:
4.1 DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
I Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
11. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor dete 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
quantitativos definidos nesta Ata; 
i > i. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
! V Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em 
Municipal N° 005/2017, de 19 de Janeiro de 2017;
VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de pena: 
de preços registrados.

tor de preço registrado, para 
a orlem  de classificação e aos

eços registrados;
Ata de Registro de Preços:

ento de contratar com a 

izão do disposto no Decreto 

ades ao fornecedor detentor

Praça Monsenhor José Cândido, n °100 -  Centro -  Boa Vilgem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-70C
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4.2. DA DETENTORA DO REGISTRO:
O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da P
obrigado a:
I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades part 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrad 
vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data pc
II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formali: 
estabelecido na Ordem de Compra;
III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do C 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de 
Órgão/Entidade Interessado;
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação 
caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o espec: 
qualidade inferior ao solicitado.
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimc 
necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limite 
e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do co

OV y**, /  U<

a de Registro de

ipantes do SRP, bem como 
na Ata, durante a sua 

erior à do seu vencimento; 
quantidades indicadas pelos 
ção de contrato, no prazo

gão Gestor de Registro de 
ilizar a Ata na condição de

?elo órgão recebedor, ao qual 
içado e seja um produto de

ou supressões que se fizerem 
previstos na Lei n.° 8.666/93 
trato.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa V
CEP : 63.870-000 Fone (88) 3427-70

igem -  Ceará
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇC

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM.

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.08.01.1-PP
Data e Hora de Abertura:___________________à s______
Razão Social: _ _  CN PJ:___________
Endereço:
Fone:_____Fax:
Banco:

. horas

CEP:

Agência N.°: Conta Corrente n.°:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÍ
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LÚDICAS E CULTI 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BOA VI
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

tO DE EMPRESA NA 
IS DE INTERESSE DAS 
ÍEM, TUDO CONFORME

LOTE-
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

l 01 CONTRATAÇAO DE 
' TRIO PÉ DE SERRA 

COM: TRIO PE DE
SERRA, TRIÂNGULO, 
ZABUMBA E SANFONA.

SERVIÇO
150

02 LOCAÇAO DE SOM DE 
PEQUENO PORTE
COMPOSTO POR: 02
CAIXAS AMPLIFICADAS 
COM ALTO FALANTE 
MÉDIO, 02 CAIXS 

; AMPLIFICADAS COM 
| ALTO FALANTE

AGUDO,
EQUIPAMENTO DE 
EQUALIZAÇÃO 
SONORA, MESA COM 
NO MÍNIMO DE 08 
CANAIS,
ACOMPANHADO DE 
MICROFONES SEM FIO 

! E PEDESTAIS.

SERVIÇO 150

VALOR TOTAL

íe AUTORIZAÇÃO 
[xecutados nos dias, lo

VALOR GLOBAL: R $ ............................... (---------------------------------
PRAZO DE ENTREGA: no prazo máximo de 05 (cinco) dias conforl
imediato conforme necessidade das secretarias. Os serviços devarão ser | 
horários indicados por cada secretaria solicitante.
V \LID A DE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Vialem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-700f
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O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e lumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I -  Termo de Referência deste edital.
Independente de declaração expressa, fica subentendida que no 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as re

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e /o t 

seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil parJ
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou induf 
serviços.

[lor proposto estão incluídas 
icionadas com:

|qualquer infrações; 
quaisquer danos e prejuízos 

Itamente pela execução dos

Local/Data:.......................... .................de de

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável lega

r A

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa ViaJ
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-70011

5m -  Ceará



rticrtií uh a MUr a i u n A  ' . * *

NICIPAi& § iàf t
' #% a® ”

e n i

ESTADO DO CEARÁ
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CNPJ N° 07.963.515/0001-36
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ANEXO m  -  ITEM 1
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCUR ^ÇÃO

DECLARACÀO

<RAZÂO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREÇO> neste ato repres< itada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade estado civil, profissão, RG e
GPF),

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que s : possa prestar, especialmente 
para fazer prova em processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL I  ° 2017.08.01.1- PP, junto ao 
Município de Boa Viagem, Estado do Ceará, o seguinte: j

(i) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilita ão constantes do instrumento
convocatório;

{2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dc Edital e dos produtos a serem
ofertados no presente ceitame licitatório; e

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes nest edital.

(4) concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. !

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas a Lei.

Local e data.

DECLARANTE

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Vigem  -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-70fl



OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO^ 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçã
piofissão. RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAG 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

ANEXO HI
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLAR2

ITEM 02 -  MODELO DE PROCURAÇ.

PROCURAÇÃO

profissão, RG, CPF e endereço. ,]

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais podefcs para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, Estado do Ciará, relativo a PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2017.08.01.1-PP, podendo o mesmo, assinar propoltas, atas, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de propostl de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos c l demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel climprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Jódigo Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. I

(Data)

(Representante Legal)

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viaglm -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001 I
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRA"
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LÚDICAS E CULT 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BOA

m

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VI 

CNPJ N° 07.963.515/0001-3

ANEXO m
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECL.

ITEM 03 -  MODELO DE DECLAR

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. jj

............................................ , inscrito no CNPJ n°.........................., por intrm édio de seu representante
legal o(a) Sr(a)........................................ portador(a) da Carteira de Idenlidade n°................................ e
do CPF n° ........................... , DECLARA, para fins do disposto na FREGÃO PRESENCIAL N°
2017.08.01.1-PP que: I

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestlr, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publiAda no DOU de 28/10/1999, 
e ao ínaso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não empregalnenores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de l l  (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. j

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestlr, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE BOA VIA G Elí/CE, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; jj

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçlo para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedlde de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. jj

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas cm Lei.

(Data)

(Representante Legal)

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Vialem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-700ll
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAG -  CE
CNPJ N° 07.963.515/0001-36

ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRflÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °_______
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.08.01.1-PP 
VALIDADE:_____(________) meses.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07 
sua Prefeitura Municipal na Praça Monsenhor José Cândido, n° 100,

CEP 63.870-000, através da SECRETARIA DE .........., neste ate
______________ , C.P.F. N° _______________, aqui denomina
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Pre
bem como, a respectiva homologação datada d e ............. , RESOLVE
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acorde 
alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convoca 
de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

VIAGEM, Estado do Ceará, 
>63.515/0001-36, com sede de 

C iltro  - BOA VIAGEM - Ceará 
representado(a) pelo(a) Sr(a). 
D(a) de CONTRATANTE,
ncial N ° ________________,

r listrar

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

11 Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESE1N 
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n° 
da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 1

IAL N° 2017.08.01.1-PP,
08, de 28 de Março de 2017, 

7D7/2002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

AS
2 1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO P 
EMPRESA NA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LÚDI 
INTERESSE DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUN 2 
J UDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIST
laHaaaaaMMHHMH

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contjd

CLAUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA D

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Órgão
operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕ
mmtmmmmÊKÊMimiÊKÊÊÊÊmÊmmmm

5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os qu 
iornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO 
de classificação das propostas.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
t i W M

6.1. Os bens objeto do presente registro de preços quande 
observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na 
ser entregues nos locais indicados na autorização de fornecimento.

os preços das empresas 
com a classificação por elas 
5rio e as constantes desta Ata

lRA c o n t r a t a ç ã o  d e  
E CULTURAIS DE 

IPIO DE BOA VIAGEM,

DE PREÇOS

os a partir de sua assinatura. 

REGISTRO DE PREÇOS

Jerenciador, no seu aspecto

S E QUANTITATIVOS

ntitativos, marcas, empresas 
II da presente ata, em ordem

eventualmente contratado, 
egislação pertinente, deverão

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa V
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-70!

igem -  Ceará
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAG9VI 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

Se n

6 2- PRAZO E LOCAL PARA INICIO DOS SERVIÇOS: no pra; 
conforme AUTORIZAÇÃO ou de imediato conforme necessidade 
devarão ser executados nos dias, locais e horários indicados por cada se 
6.2.1. Os itens deverão ser entregues no local discrin 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitido pela
6.2.3. Os bens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega 
se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE CO' 
FORNECIMENTO pela administração, no local indicado na auto: 
administração;
6.2.4. Os itens serão recebidos por servidor designado e respons
fiscalização do contrato.
6.2.5. Os serviços devarão ser executados nos dias, locais e horários
solicitante.
6.2.6. O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracitjr 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de com 
de periódicas ORDENS DE COMPRAS/ FORNECIMENTO, pela S 
quantidade de produtos a serem entregues até no máximo 05 (CINCO 
da data de recebimento da ordem de compra.

máximo de 05 (cir 
das secretarias. Os serviçòs 
retaria solicitante. 
nado na ORDEM DE 
etaria Gestora; 
partir das características que 

1PRA/AUTORIZAÇÃO DE 
zação de fornecimento pela

rei pelo acompanhamento e 

indicados por cada secretaria

ada ou em sua totalidade, de 
atação, mediante a expedição 
cretaria Gestora, constando a 
DIAS CORRIDOS, a contar

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNEClVIENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados pode 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no inst: 
e seus Anexos, e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumen 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, com 
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o ender

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decon 
Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igm
onstantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterafõ

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar quai 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao 
devolve-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar r 
Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, pode: 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de
prazos do primeiro classificado.

io ser convidadas a firmar 
nlnento convocatório, nesta ata

forn< 
h<

Ll 111

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

b.i O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmc 
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, 
lornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade 
A vidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das C 
Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da propos 
registrados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apreseni 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em 
de BOA VIAGEM-CE, com endereço e CNPJ de cada secretaria.

-C E

serão efetuadas através de 
ndo: o n° da Ata, o nome da 
ço e a data de entrega, 
ntes desta Ata de Registro de 

a mente a todas as disposições 
es e rescisões.
uer contratação, nem mesmo 
a aquisição do(s) objetos(s), 
o registro a preferência de

p;

:edor que deverá assiná-la e 
as, a contar da data do seu

:usar-se a assinar a Ordem de 
o ser convocados os demais 
Drnecimento, os preços e os

te solicitados os bens pelo 
gundo as autorizações de 

as notas fiscais/faturas 
rtidões Federais, Estaduais e 

e os preços devidamente

r recibo em 02 (duas) vias e a 
íome da Prefeitura Municipal

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa V
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-70

igem -  Ceará
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8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da docui 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, fatu: 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que mot 
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o 
única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pút 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo ei 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) di s 
das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas respo 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste 
de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M d;
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsív 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica ex 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonsi 
recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultn 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o va 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de meri 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço regist: 
definição cio parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MU1S 
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou aind; 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do prin 
do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de
preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços r 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitu

CLAÜSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estab 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventuah 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, ta 
federal estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos jud: 
trabalhistas, pievidenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuç 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornei
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427

através de crédito em conta 
entação tratada nos subitens

s, estas serão devolvidas ao 
raram sua rejeição, contando-

bmecedor deverá emitir uma

s certidões apresentadas, para

ca, a CONTRATADA será 
abelecido pelo MUNICÍPIO, 

úteis, sob pena de aplicação

sabilidades e obrigações, nem

a ites de decorridos 01 (um) ano 
Fundação Getúlio Vargas, 
is porém de conseqüências 
linda, em caso de força maior, 
aordinária e extracontratual, 
ada tal situação, e antes de 

p ctuaram inicialmente entre os 
smuneração do fornecimento, 
) contrato, na forma do artigo

assarão aos preços praticados 
>r originalmente constante da

ido, o MUNICÍPIO solicitará 
do, de forma a adequá-lo a

CÍPIO convocará as demais 
os fornecedores classificados, 
iro classificado, para redução 

c issificação das empresas com

gistrados que forem iguais ou 
De BOA VIAGEM.

; no Anexo I:
ecidos pelo MUNICÍPIO, de 
Anexo I, que faz parte deste 

ente regulem o fornecimento, 
lescumprimento de qualquer

as e quaisquer ônus de origem 
iais ou extrajudiciais, sejam 
o do contrato que lhes sejam 
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIC 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do represente 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medie
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou s 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizí 
1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não s. 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrum 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionan
contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocai 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalid 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondei.
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, 
para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNIC 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recu: 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências e: 
no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da ar 
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e se 
correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o pe:

q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, comp 
objeto desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sej 
fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍP 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no m 
completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens
u) informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etic 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes 
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número da Ata 
da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilit 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos ter:
Ia í n° 8.666/ 93, que será observado, quando dos pagamentos à CONT
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:

redi zindo essa responsabilidade a

execução do contrato. As 
do contratado deverão ser 

s convenientes; 
pressões que se fizerem no 
o do contrato, na forma do §

e ao fornecimento dos bens,

de do fornecimento, inclusive

icorrida no endereço, conta 
cia;
fim de verificar as condições 

ibalho, previstas nas normas

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa \ agem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7(1)1
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Aa) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer soli
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de reg 
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão i 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer paga: 
valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a de 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou ex’
defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO n 
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira quali 
hipótese alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao det 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má exe 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

■ MUNICÍPIO obnga-se a:
a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bens.
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde
segurança;
e) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprov r que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA

n tsm o nos casos que envolvam 
iriedade ou responsabilidade; 
1UNICÍPIO por autoridade 
lamento a ser observado na 
embolsadas ao MUNICÍPIO, 
lento devido ao fornecedor, o

ontar o valor correspondente 
as pagamentos que lhe forem 
ajudicial, assegurada a prévia

o eximirá o fornecedor das

ade não sendo admitido, em

ntor do preço registrado, não 
ução ou inexecução do objeto 
ão cumprimento dos prazos e

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obe 
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Mui 
de 2017

CLAUSULA DOZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGI
3M M M H I

12 ! A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada <
situações:
12.1.1. pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho o 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no praz
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordei 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a X 
8.666/93;
í) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de
Registro;
12 1 2. pelo FORNECEDOR:

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa
CEP : 63.870-000 Fone (88)3427-

orrência do fornecimento em
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a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado 
Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contida:
XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos n
I icitações.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrati o
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do F 
feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitaç 
Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço 
publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços re 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalid 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto peni
fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as
relativas ao fornecimento do Item.
12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das fatur; 
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

e cumprir as exigências desta

no art. 78, incisos XIV , XV e

s artigos 79 e 80 da Lei de

formado por correspondência 
da presente Ata. 

rnecedor, a comunicação será 
o ou em Jornal de Circulação 
egistrado a partir da última

g >trados poderá não ser aceita 
des previstas nesta Ata. 
snte a entrega de ordem de

ividades do FORNECEDOR,

es

se

ao

pr Z' 
lea í:

CLAUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
m. - m  -

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qu 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguint
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo mid 
ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BOA VIAGEM pelo 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
1 multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de p
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;.
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da orc 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o lin 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que poss 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da 
c iba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preç 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens a: 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterad, 
10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o v 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa \|agem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7(*1

Ata, a seu exclusivo critério, 
, até que o FORNECEDOR

quer das obrigações definidas 
o aplicadas, sem prejuízo das 

s penas:
mantiver a proposta, falhar 

neo ou cometer fraude fiscal, 
BOA VIAGEM/CE e será 
o de até 5 (cinco) anos, sem 
s:

eços:

or dia de atraso na entrega de 
m de compra/autorização d.e 
te de 15% (quinze por cent

ledido, na hipótese de atraso

m acarretar transtornos ao 
idministração, desde que não 

do licitante de qualquer das 
s, no contrato ou em outros 

r eriores, serão aplicadas, sem 
e consolidada, e na Lei n.°

or objeto da requisição, ou do



t ‘H t r k  11 u h  a  
MU N I C I P A L ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAG9VI -  CE 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Muni' 
a concar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Document
DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será aui 
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitantf 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos 
8.666/ 93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não 
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

pal no prazo de 5 (cinco) dias 
de Arrecadação Municipal -

imaticamente descontado do

o valor devido será cobrado 
ibrado mediante processo de

irça maior e não eximira a 
mprimento das obrigações

14.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLAUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
** • • ■ ■ «»«in «mmwwwm»,-

15.1 As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente At 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vig 
Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordtjis
fornecimento.

CLAUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a ' -ií ihp~  ̂ ~ir 'i '"Djrrií 'roíwwiiifiiiiiiBWiffiP í̂0|i1111 í .

16.1. As paites ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presenc il 
anexos, e as propostas da empresas classificadas.

6.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do p: 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIC
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
16.3 A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos traba 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administraç; d 
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa auton |a

CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO

17 1 Ü foro da Comarca de BOA VIAGEM é o competente para di 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2o do arl 
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preç 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos

10A YIAGEM/CE, ** DE ********** DE 2017.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Vi gem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-70C
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SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GERENCIADOR -  SECRETARIA DO TRABALHO ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ordenador da Despesa 
Gestor do Registro de Preço

MASLÚCI
í

. MARIA FACUNDO 
ESQUITA

CPF! 0 309.002.393-87

ORGÃOS PARTICIPANTES -  SECRETARIA DO TRABALHO E \SSISTENCIA SOCIAL E

Ordenadora da Despesa 
Participante do Registro de Preço

MASLÚCI

CPF

 ̂MARIA FACUNDO 
IESQUITA 
0 309.002.393-87

Ordenadora da Despesa 
Participante do Registro de Preço

GLEINA FLAV 
CPF

ANE SOARES DE SOUSA 
í° 731.146.502-87

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTRO DE PREÇOS: 
EMPRESA: C.N.P.J.:

Representante CPF K -k-kirkirkicirk-k-k-kirk-k-k

TESTEMUNHAS:

___________________________________________CPF n°

2 ____________________________________________ CPF n°

Praça Monsenhor José Cândido,
CEP.: 63.870-000

n° 100 -  Centro -  Boa 
Fone(88)3427-7

iagem -  Ceará
01
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ******

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSAD S.S

01. SECRETARIA DE kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk 
SECRETÁRIO(A) *****************************

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-

agem -  Ceará
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PI EÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
BANCO: AGÊNCIA:

RG: CPF:
CONTA ( ORRENTE:

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro --Boa \|agem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7(1)1
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ANEXO n i  À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

/ . I O

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPllESAS FORNECEDORAS

DATA: /  /

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n ° .......I...., celebrada entre o
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE e as Empresas cujos preços estã | a seguir registrados, em face 
à realização do Pregão Presencial N .°______________

LICITANTE VENCEDOR: * CNPJ N°

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagefn -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°* ***********************
PREGÃO PRESENCIAI. N° ****.**.**.*

CONTRATO Q 
DE UM 
MUNICIPAL 
OUTRO A 
PARA O FIM

a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, Estado do O 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.963.515/0001-36, com 
na Praça Monsenhor José Cândido, 100, Centro - BOA VIAGEM - Ci
da SECRETARIA DE .......... , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).|
______________ , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e
**************  ̂ estabelecida na ***************  ̂ inscrita no CNPJ/I 
neste ato representada pelo (a) Sr(a). ***************  ̂portador (a) d o 1 
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

JE ENTRE SI CELEBRAM, 
DO A PREFEITURA 

|E BOA VIAGEM, E DO
Im p r e s a  ______________
JE NELE SE DECLARA.

[rá, pessoa jurídica de direito 
le de sua Prefeitura Municipal 
^rá - CEP 63.870-000, através

____________ , C.P.F. N°
He outro lado a Empresa 

sob o n ° **************** 
ÍF n° *************** âpçnâs 
)E CONTRATO mediante as

CLAUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRAT7 
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LÚDICAS E CULTI 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BOA VIA|
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, em conformidade com o Decrete 
Março de 2017, a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas
n° 10.520, de 17/07/2002.

íbado sob o n° ****.**.**.*,
:ã o  d e  e m p r e s a  n a

DE INTERESSE DAS 
rEM, TUDO CONFORME

|Municipal n° 108, de 28 de 
:/c os termos da Lei Federal

CLAUSULA SEGUNDA
.''W SH M jO ClBM H H H II

DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem como objeto é REGISTRO DE PREÇO PJ 
EMPRESA NA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LÚDIC| 
INTERESSE DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNK 
JUD O  CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, tudo em coi]
. especificações contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REI 
Edital do Processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° ****. 
especificados no A nexo.... do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PA(
> r ~ |< '' 'iil l.I 

3.1. O valor global da presente avença é de RS *********(*************■* 
na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade col 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Cei 
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condú;
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveij 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ai

CONTRATAÇAO DE 
.S E CULTURAIS DE 

'IO DE BOA VIAGEM,
formidade com as condições 
IRÊNCIA -  ANEXO I do 

no qual encontram-se

sNTO

r9c9c 9c9c9c9c9c9c9c9c9c9c9c9c^ ^  S C T  ^ 3 . ^ 0

compras/autorizações de 
as notas fiscais/fatura 

|idões Federais, Estaduais 
ies do edital.

porém de consequências 
ida, em caso de força maior,

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Via|em -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extr; 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento 
do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do artig 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adi 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observada 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 
Fiscal.

ad-dmária e extracôhtratual, 
1 situação e termo aditivo, 
mcargos do contratado e a 
objetivando a manutenção 
65, II, “d” da Lei Federal

ir plemento da obrigação e 
as disposições editalícias, 

aminal.
(d as) vias e a respectiva Nota

DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA D l

dc

do ó

d

sc a

CI AUSULA QUARTA
ammm
4.1 O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pai 
t vigerá até ** de ******************** de 20**, admitindo-se, porém, 
artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos 
de 19 de janeiro de 2017.
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na suí 
término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à admin 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens 
forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade 
prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas O 
FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dc 
até no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data 
compra.
4.4.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida 
telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesno 
recebimento também via fax e/ou email com assinatura/nome e CPF 
sujeito as penalidades especificadas neste edital.

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e respons; 
fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos be

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornec|d 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados à 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instru

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a respon 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
1 ditai quanto aos produtos entregues.

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de 
fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão 
financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição 
COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando 
produtos a serem entregues.

stração ficará no direito de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇ

As despesas decorrentes das eventuais contratações 
**************************f nas dotações orçamentárias: *********** 
respectivos orçamentos municipais vigentes de cada Órgão/Entidade p 
de Registro de Preços).

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Vi gem -  Ceará
CEP : 63.870-000 Fone (88) 3427-70C

CE

ENTREGA

ir da data de sua assinatura 
prorrogação nos termos do 
Decreto Municipal n.° 005,

totalidade, antes da data de

icitados poderá ser feito de 
rgão interessado durante o 

DENS DE COMPRAS/ 
produtos a serem entregues 
recebimento da ordem de

via fax ao seu numero de 
obrigado a confirmar o 

o funcionário que recebeu,

rei pelo acompanhamento e 
s.
os às normas e exigências 
recusará, devendo ser de 

supracitadas condições, sob 
ento.

abilidade civil do fornecedor 
stabelecidas no Anexo deste

entrega, entregues de forma 
iteressado e disponibilidade 

periódicas ORDENS DE 
local e a quantidade d

vO ORÇAMENTARIA

correrão à conta de 
*******, consignadas nos 

rticipante do SRP (Sistema

OfS
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
m — i

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Le 
Decreto Municipal n° 005/2017.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento cor 
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventu. 
descumpnmento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecí
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostc 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisq e: 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comen 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ó
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
convenientes;
fjaceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou s 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia 
forma do § Io do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o func
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não s 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeitc
do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNIC 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNI1 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuç
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no 
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas n
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena opera 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualqu
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de corre:
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas insta 
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte 
Administração, caso constatadas divergências nas especificaçcis 
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Con
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto s 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais

A'

dc

isposições do instrumento 
Federal n.° 10.520/02 e do

ladrões estabelecidos pelo 
rocatório, no Anexo I, que 
écnicas que eventualmente 
s prejuízos decorrentes do 
a;
;, taxas e quaisquer ônus de 
:r encargos judiciais ou 

ais resultantes da execução 
irceiros, em decorrência do

t< tal ou em parte, o objeto do

M JNICÍPIO ou a terceiros, 
ão excluindo ou reduzindo 
;ão interessado; 
ia execução do contrato. As 
:presentante do contratado 
ira a adoção das medidas

pressões que se fizerem no 
atualizado do contrato, na

onamento dos serviços do

ido aceitos os materiais que 
nstrumento, nem quaisquer 
funcionamento e conclusão

ÍPIO, cujas reclamações se 
ÍPIO, imediatamente e por 
o do contrato; 
ícante ao fornecimento dos 
sta Ata;
onalidade do fornecimento, 
r natureza;
icorrida no endereço, conta 
iondência;
ções, a fim de verificar as

JNICÍPIO, no prazo de 24 
>s materiais recusados pela 

às normas e exigências 
atado;
pio sobre quaisquer dados, 
materiais do MUNICÍPIO,
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CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-700
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dc que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que ven| 
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte d<j
de entrega;
q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, media: 
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguin 
quantidade em cada caixa, número do Contrato, n° e data da C 
nome da fomecedora/fabricante;
r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas aj 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decj 
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que 
pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecí 

especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratadcf 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de s<| 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento i 
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma previstal

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisc 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serãi 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objí 
de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comport. 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
VIAGEM/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BOA 1 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrai
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do i 

entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do i 
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastr 
! 5% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (tr

/'.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
-.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possan 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da ai 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços 
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens ante 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada i 
10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cenl 

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o
ü

te etiqueta ou gravação na 
;s dados: marca/fabricante, 
rdem de Fornecimento e o

condições de habilitação e 
rreu o presente ajuste, nos 
:á observado, quando dos

los às normas e exigências 
, o Contratante os recusará, 
ipracitadas condições;

lis prepostos, devidamente 
is bens, prestando-lhe todas

neste instrumento;

xer das obrigações definidas 
aplicadas, sem prejuízo das 
ienas:
o, não mantiver a Proposta 
r-se de modo inidôneo ou 
r MUNICÍPIO DE BOA 
IAGEM pelo prazo de até 5 
:ommações legais:

Mido, por dia de atraso na 
cebimento da ordem de 
ou da Ata, até o limite de 

ita) dias;
edido, na hipótese de atraso

acarretar transtornos ao 
ministração, desde que nã 
lo licitante de qualquer da 
no contrato ou em outros 

iores, serão aplicadas, sem 
consolidada, e na Lei n.°

I>) sobre o valor objeto da
:aso;
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7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipa 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento
DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será aut 
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Mi 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7 4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de fo|ça maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não
estabelecidas neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existe 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artij )s 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666'93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

maticamente descontado do

citante, o valor devido será 
icípio e cobrado mediante

mprimento das obrigações

ditai, as multas pecuniárias 
te no Município em favor da

:íS»IÍÉí8fS M8W
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua r^cisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato fica 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assis 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hip
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8 3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos no
licitações.

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução d J c  
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilita*
licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
licitatória.
9.3. O CONTRAT ANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer 
artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Adi 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabajii: 
transieie ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Adminis|rai
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das respon: 
n ão poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorizaçãc
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidc 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsá\ 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclam;

CLÁUSULA DEZ - DO FORO

-C E

no prazo de 5 (cinco) dias á 
e Arrecadação Municipal -

rescindido de pleno direito, 
à Contratada o direito de 

ovenientes da sua execução, 
teses previstas na Legislação,

artigos 79 e 80 da Lei de

ontrato, em compatibilidade 
o e qualificação exigidas na

ditai de licitação e à proposta 

as prerrogativas dispostas no 

inistração ou por acordo das

icm
stas, fiscais e comerciais não 

poderá onerar o objeto do 
çao.

rilidades contratuais e legais 
a Administração, 
em desacordo com os ter

t< ias as peças que formam

perante terceiros pelos atos 
ões e indenizações.
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ANEXO ... DO CONTRATO N ° ......
PREGÃO PRESENCIAL N°

MAPA DE PREÇOS CONTRATADOS

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, cellbrada entre a secretaria de
______  e a(s) Empresa(s): .......................... . cujos itens, unidades, qi^ntidades e preços estão a
seguir especificados decorrentes do PREGÃO PRESENCIAL N °____

ITEM DESCRIÇÃO UNID. OUANT UNIT V. TOTAL

L -  _
VAJLOR TOTAL R$

EMPRESA:
C.N.P.J.:
ENDEREÇO:
CIDADE:
TELEFONE:
E-MAIL:
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